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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete da Prefeita

LEI  MUNICIPAL  Nº  003  DE  30  DE  JANEIRO DE
2025. 
DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  REAJUSTE
SALARIAL  AOS  PROFISSIONAIS  DO MAGISTÉRIO
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Constituição
Federal e a Lei Orgânica Municipal, FAZ saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica concedido reajuste salarial no percentual
de 7% (sete por cento) aos profissionais do magistério
público municipal da educação básica, com base no
piso salarial nacional vigente em dezembro de 2024,

obedecendo ao disposto na Lei nº 11.738, de 16 de
julho de 2008, Portaria Interministerial MEC/MF nº
13, de 23 de dezembro de 2024 e Lei Municipal nº
008/2011. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias,  consignadas  no  orçamento  vigente,
suplementadas  se  necessário.  
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2025, onde se revoga as disposições em
contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
GABINETE  DA  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA,
30 de Janeiro de 2025.
CIBELLE  TRABULSI  NAPOLEÃO  MENDONÇA  DA
SILVA
Prefeita do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA

Código identificador:
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PORTARIA N° 193/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  REGINALDO  DA  SILVA  DO
N A S C I M E N T O ,  p a r a  o c u p a r  o  c a r g o  d e
COORDENADOR DE DEPARTAMENTO do município
de Santo Antônio dos Lopes-MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
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01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 31 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 194/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art. 1º. Nomear LUIZA MARIANA AZEVEDO SILVA,
para  ocupar  o  cargo  de  COORDENADORA  DE
ATIVIDADE BÁSICA do município de Santo Antônio
dos Lopes-MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 31 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 195/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art. 1º. Nomear JOSÉ HENRIQUE LOPES MOURA,
para  ocupar  o  cargo  de  COORDENADOR  DE
DEPARTAMENTO do município de Santo Antônio dos
Lopes-MA. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 31 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 196/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal nº 01 de 06 de Janeiro de 2025 que ‘Dispõe
sobre a alteração e criação da estrutura dos órgãos
do Poder Executivo do Município de Santo Antônio
dos  Lopes ,  suas  atr ibu ições ,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art. 1º. Exonerar o servidor CLODOMIR MENDONÇA
CORREA  NETO,  do  cargo  em  comissão  de
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  ADJUNTO  DE  MEIO
AMBIENTE do município de Santo Antônio dos Lopes
- MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de fevereiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 197/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE
Art.  1º.  TORNAR  SEM  EFEITO  a  designação  dos
servidores  ATANILDO  DE  SOUSA  MENDES,  para
exercer a função de COORDENADOR DO NÚCLEO
DE ROBÓTICA e ELISANDRA DE SOUSA ALENCAR
DE  CARVALHO,  para  exercer  a  função  de
COORDENADORA  DO  NÚCLEO  DE  ESPORTE  do
município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes  –  MA,
designados,  respectivamente,  através  das  portarias
nº 155/2025 e 160/2025, ambas de 28 de janeiro de
2025, publicadas no Diário Oficial do Município em
31 de janeiro de 2025. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
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publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de fevereiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 198/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  FRANCISCA  DAS  CHAGAS  DOS
S A N T O S  V A L E ,  p a r a  o c u p a r  o  c a r g o  d e
COORDENADORA GERAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SEGMENTO CRECHE do município de Santo Antônio
dos Lopes-MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 31 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 199/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art. 1º. Nomear SUSANA SANTOS DA SILVA, para
ocupar  o  cargo  de  ASSESSORA  ESPECIAL  III  do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 31 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N° 200/2025 – GPSAL 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS  LOPES,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal  nº  001  de  06  de  Janeiro  de  2025  que
‘Dispõe sobre a alteração e criação da estrutura dos
órgãos do Poder Executivo do Município  de Santo
Antônio  dos  Lopes,  suas  atribuições,  dos  cargos
comissionados  e  suas  respectivas  remunerações,
fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as
Leis  de  estrutura  administrativa  anteriores  e  dá
outras providências’.
RESOLVE
Art.  1º.  Nomear  FRANCISCO JORDÃO DE SOUSA
SILVA,  para  ocupar  o  cargo  de  ASSESSOR(A)
ESPECIAL  IV  do  município  de  Santo  Antônio  dos
Lopes-MA. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
01 de janeiro de 2025, revogando as disposições em
contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 31 de janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL
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Comissão de Contratação de
Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO
nº 04/2025
AVISO DE LICITAÇÃO -  A Prefeitura Municipal  de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  torna  público  que
realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico
para  registro  de  preços  nº  04/2025,  tipo  menor
preço/melhor desconto. Objeto: Formação de registro
de  preço  para  futura  aquisição  de  combustíveis
(diesel e gasolina), junto as secretarias municipais de
Assistência  Social,  Educação,  Obras,  Habitação  e
Urbanismo,  Saúde  e  Saneamento  e  Trânsito
Transporte e Mobilidade da Prefeitura Municipal de
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Santo Antônio dos Lopes – maranhão de acordo com
edital  e  anexos.  DATA:  17/02/2025  HORÁRIO:
08h:30min (oito horas e trinta minutos). EDITAL: O
Edital  e  seus  anexos  estão  à  disposição  dos
i n t e r e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/;
h t t p s : / / w w w . g o v . b r / p n c p / p t - b r ;
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos  e
pelo  e-mail:  cclsal2025@gmail.com.  Informações
podem ser obtidas na Comissão de Contratação de
Licitação pelo e-mail: (cclsal2025@gmail.com).  BASE
LEGAL:  Lei  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,
decreto municipal 004/2025 de 02 de janeiro de 2025,
decreto municipal 005/2025 de 02 de janeiro de 2025
e  outras  normas  aplicáveis.   Santo  Antônio  dos
Lopes/MA, 03 de fevereiro de 2025. Inoan Silva da
Fonseca - Secretário Municipal de Educação, Blenda
Cristina  Costa  Araújo  –  Secretaria  Municipal  de
Saúde  e  Saneamento,  Leandro  da  Silva  Oliveira  -
Secretário  Municipal  de  Obras,  Habitação  e
Urbanismo,  Hadilla  da  Silva  Campos  Borges  -
Secretária Municipal de Assistência Social e Rodrigo
de Oliveira Lucas – Secretario Municipal de Trânsito
Transporte e Mobilidade.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO
nº 05/2025
AVISO DE LICITAÇÃO -  A Prefeitura Municipal  de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  torna  público  que
realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico
para registro de preços nº 05/2025, tipo menor preço.
Objeto: Formação de Registro de Preços tendo por
objeto a contratação de empresa especializada para o
fornecimento  de  produtos  não  perecíveis,  para
composição  de  cestas  básicas,  pelo  período  de  12
(doze) meses, com o intuito de subsidiar famílias em
situações  de  vulnerabilidade  social  atendidas  pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e  Trabalho  de  Santo  Antônio  dos  Lopes  –  MA de
acordo  com  edital  e  anexos.  DATA:  17/02/2025
HORÁRIO: 10h:30min (dez horas e trinta minutos),
EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição
dos  interessados  no  endereço  eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/;
h t t p s : / / w w w . g o v . b r / p n c p / p t - b r ;
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos  e
pelo  e-mail:  cclsal2025@gmail.com.  Informações
podem ser obtidas na Comissão de Contratação de
Licitação pelo e-mail: (cclsal2025@gmail.com).  BASE
LEGAL:  Lei  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,
decreto municipal 004/2025 de 02 de janeiro de 2025,
decreto municipal 005/2025 de 02 de janeiro de 2025
e  outras  normas  aplicáveis.   Santo  Antônio  dos
Lopes/MA, 03 de fevereiro de 2025. Hadilla da Silva

Campos Borges - Secretária Municipal de Assistência
Social.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO
nº 06/2025
AVISO DE LICITAÇÃO -  A Prefeitura Municipal  de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  torna  público  que
realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico
para registro de preços nº 06/2025, tipo menor preço.
Objeto: Formação de Registro de Preços tendo por
objeto  Contratação  de  empresa  especializada  para
Aquisição  de  Materiais  de  Expediente,  destinados
atender  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Administração  no  município  de  Santo  Antônio  dos
Lopes-MA,  de  acordo  com edital  e  anexos.  DATA:
17/02/2025 HORÁRIO: 14h:30min (quatorze horas e
trinta minutos), EDITAL: O Edital e seus anexos estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/;
h t t p s : / / w w w . g o v . b r / p n c p / p t - b r ;
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos  e
pelo  e-mail:  cclsal2025@gmail.com.  Informações
podem ser obtidas na Comissão de Contratação de
Licitação pelo e-mail: (cclsal2025@gmail.com).  BASE
LEGAL:  Lei  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,
decreto municipal 004/2025 de 02 de janeiro de 2025,
decreto municipal 005/2025 de 02 de janeiro de 2025
e  outras  normas  aplicáveis.   Santo  Antônio  dos
Lopes/MA, 03 de fevereiro de 2025. Luana Trabulsi
Napoleão Mendonça Castro - Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração.
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